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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. Antônio Luiz Botelho. 

Assunto: Pedido de Informações sobre o Projeto de Lei n° 1 de 20 de janeiro de 2025, que 
Altera o anexo I, da lei municipal n° 1.284, que autoriza a contratação de profissionais em 
pedagogia, mediante processo de credenciamento, para o desenvolvimento e execução técnica 
do programa "eu sou capaz", no âmbito do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 
(SCFV), e dá outras providências. 

Prezado Senhor Prefeito, 

Nos termos do art. 99, inciso XI do Regimento Interno da Câmara Municipal de Planura e na 
qualidade de Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, venho 
solicitar informações detalhadas sobre o Projeto de Lei acima mencionado, que se encontra em 
tramitação nesta Casa Legislativa. 

Considerando a relevância do referido projeto para a gestão financeira e orçamentária do nosso 
município, e visando garantir a transparência e a adequada análise por parte desta Comissão, 
solicito as seguintes informações: 

1 — Quais os dias da semana os profissionais de pedagogia atuam no projeto? 

2 Como é feito o credenciamento destes professores? 

3 Como é realizado a colaboração entre o Executivo e o programa? 

4 Quais os gastos que o Município tem com o Projeto? 

5 O demonstrativo da avaliação realizada para que se chegasse aos resultados obtidos ora 
citados no oficio de n° 04/2025, anexo do referido projeto. 

Sala de Sessões Paulo Brinck, 25 de fevereiro de 2025. 

Her u Silva Alves 
Presidente 
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